
Sostenibilidad Solicitud Metro de Medellín 16-05-2018 

 

1. Supervía 

R:  

No cuenta con estas acciones. 

 

2. Metro CDMX 

R:  

No cuenta con estas acciones. 

 

3. Metro de Santiago 

R:  

Como área estamos implementando un documento denominado “ Consideraciones 

Ambientales para Contratistas y Proveedores” cuyo objetivo es establecer estándares, 

fijar responsabilidades y regular las acciones que realizan los proveedores, contratistas 

y subcontratistas en relación con la protección del medio ambiente considerando 

todos los componentes ambientales como son: Aire, Ruido, Agua, Flora y fauna, paisaje 

y entorno urbano entre otros. 

 

4. Tranvía de Murcia 

R:  

En nuestro caso, al ser una empresa certificada según la ISO 14.00, se tienen en cuenta 

las condiciones e indicaciones que exige dicha norma en todos los procesos de la 

explotación.  

En dicha norma se detallan dichas condiciones y esta obligación se plasma en un 

procedimiento adaptado a las características específicas de cada explotación. Pero las 

condiciones genéricas están relacionadas en la norma. Cada año nos visitan los 

auditores designados por la empresa certificadora (en nuestro caso APPLUS) para 

informar sobre el mantenimiento o renovación del certificado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



5. Metro Rio 

R:  

 

 
 

6. Metrô São Paulo 

R:  

Esclarecemos que a  GERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE está 

conduzindo um grupo de trabalho, cuja responsabilidade é o estabelecimento de 

Diretrizes Corporativas que orientem os processos de Compras e Contratações 

Sustentáveis no Metrô e atualmente não há materiais específicos com a exigência de 

SELO SOCIOAMBIENTAL (Selo verde) para a realização de compras sustentáveis. 

Porém, cabe destacar que determinados materiais para sua aquisição, exigem 

certificados em atendimento a legislação de proteção ao meio ambiente, tais como: 

• RESOLUCAO N° 401/08 DO CONAMA (CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE) 
• CADMADEIRAS (CADASTRO DE COMERCIANTES DE MADEIRA NO ESTADO DE SAO 

PAULO) 
• CERTIFICACAO ATIVA NO INMETRO 
• CADASTRO NO IBAMA 

Evidencio também que,  existem diretrizes de sustentabilidade já implementadas para 
segmentos específicos, que orientam etapas do processo, desde a concepção de 
projetos até a contratação, conforme instrumento normativo IN-NOR-00-206 – 
DIRETRIZES AMBIENTAIS E DE SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS, cuja a finalidade é definir as responsabilidades 
das contratadas e de suas subcontratadas quanto ao cumprimento das legislações e 
instrumentos normativos referentes à preservação ambiental, durante a vigência e/ou 
execução do serviço objeto do instrumento contratual e, se for o caso, após a 
execução do serviço objeto do instrumento contratual para casos de gestão de 
resíduos. 


